
 
 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

FACULDADE DE ENFERMAGEM 

 

PLANO DE CONCURSO  

 

 I ï IDENTIFICAÇÃO:  

1 - Título: PLANO DE CONCURSO PÚBLICO, DE TÍTULOS E PROVAS, PARA PROVIMENTO 

DE CARGO DE DOCENTE DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR AO INSTITUTO DE 

CIÊNCIAS DA SAÚDE, CAMPUS BELÉM DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ. 

 

2 - Classe: ASSISTENTE 

 

3 - Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE).  

 

4 ï Plano de Concurso: ENFERMAGEM MÉDICO CIRÚRGICA. 

 

5 - Números de Vagas: 01 (UMA). 

 

6 - Justificativa:   
     Há necessidade imperiosa da contratação de Professor Efetivo visto que: 

1- O número de docentes efetivos desta Faculdade tem diminuindo consideravelmente, devido às 

aposentadorias que vem ocorrendo ao longo dos cinco últimos anos. 

2- A Faculdade de Enfermagem no ano de 2006, com todo o apoio, e o comprometimento da 

PROEG, implantou o novo Projeto Pedagógico, que foi idealizado e implantado nos moldes da 

Metodologia da Problematização. As Atividades Curriculares ministradas por professores 

substitutos, cuja ação pedagógica é concluída com dois anos de exercício, dificultam a utilização 

da metodologia, devido à descontinuidade que ocorre no planejamento e execução atividades de 

formação continuada dos discentes do Curso de Enfermagem. 

3- A Faculdade de Enfermagem tem dupla entrada com 40 (quarenta) alunos por semestre, 

totalizando 80 (oitenta) alunos por ano. A Atividade Curricular de Enfermagem Médico 

Cirúrgica é ofertada em turmas manhã/noite e tarde/noite. Esta Atividade Curricular tem carga 

horária teórica e prática, cujas práticas são desenvolvidas nos Hospitais em Unidades de Clínica, 

Unidade Cirúrgica,  Centro Cirúrgico e Centro de Material, requerendo a formação de sub-turma 

com um número máximo de (6) alunos em cada uma. 

4- Nas Atividades Curriculares os alunos são acompanhados diretamente pelos professores, no 

desenvolvimento de suas Aulas Práticas, nos Hospitais na assistência aos clientes em suas 

necessidades humanas básica, cumprindo o que determina a resolução nº. 299/2005, do Conselho 

Federal de Enfermagem que torna obrigatório a permanência do professor, em Campo de Prática, 

durante o aluno estar prestando assistência, de baixa, média e alta complexidade aos clientes. 

     Com base nos motivos acima referidos, solicitamos com máxima urgência a abertura de Concurso 

Público. 

 

 

 

 

 

 




